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		Senhor Presidente
hospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa. Que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Desporto e Lazer sugerindo que seja interditado o trecho da lateral direita da Avenida Ministro João Alberto entre a BR.158 e a Praça Suzanete Ferreira no período das 18h00min as 21h00min para a prática do esporte de patinação aos praticantes do esporte.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

Esta nossa Indicação se justifica pelo fato de nossa cidade, especificamente o Setor Xavantina não conta com um espaço adequado para a prática do esporte de patinação. Acreditamos que até que seja providenciado outro local para a prática do esporte a interdição daquele trecho seria a solução mais viável para atender os desportistas da patinação. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de Fevereiro de 2019.
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